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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA 13/03 

Aos doze dias do mês de maio de 2003, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se extraordinariamente a 

Diretoria da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. CAMALIBE DE FREITAS 

CAJAZEIRA, Diretor Executivo, o Sr. RONDON BRANDÃO DO VALE, Diretor Geral do 

Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS) e o Sr. KLEBER NOGUEIRA DE MORAES, Diretor 

Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas, para deliberar sobre os assuntos 

constantes da pauta a seguir, tendo como participante o Sr. TÚLIO VILASBOAS REIS, Chefe de 

Gabinete, secretário da reunião. Item 01 – Processo nº 0901030017967, CI/COSAU/Nº 062/2003 – 

solicita autorizar aditamento do Contrato nº 02/2001, celebrado com a empresa MONT FRIO 

REFRIGERAÇÃO LTDA/manutenção preventiva e corretiva de aparelhos condicionadores de ar, por 

mais 12 meses – encaminhar à CPL para anexar o edital ; Item 02 – Processo nº 0901030029558, 

CI/DPLO/Nº 433/2003 – propõe apresentar slides sobre perda de ICMS por fraude de energia elétrica 

– apresentar sugestão ao Secretário; Item 03 – Processo nº 0901030026931, CI/DPLO/Nº 435/2003 

– solicita requisitar servidores identificados da CONDER para ficarem à disposição da AGERBA – 

aprovado o pedido de disponibilização dos funcionários mencionados; Item 04 – Processo nº 

0901020070789, ASUL - ADMINSTRADORA SUBAÉ LTDA, solicita revogação do Contrato  de 

Concessão Remunerada de Uso nº 03/90, referente ao Terminal Rodoviário de Amargosa, vencido em 

24.01.2002 – aprovada a autorização para administração do Terminal Rodoviário por 120 (cento e 

vinte) dias, até remarcação da licitação, à empresa ASUL Adminsitradora Subaé Ltda, solicitado 

através do OF/Nº 0108/2002;  Item 05 – Processo nº 0901020047469, VIAÇÃO JAUÁ LTDA, 

solicita renovação para seu Contrato de Concessão da linha nº 628, São Félix x Maragogipe – reiterar 

os termos do Ofício nº 160/2003 já reiterado pelo Ofício nº 628/2003; Item 06 –Processo nº 

0901030012361, BOMFIM 2000 TRANSPORTES LTDA, solicita arquivamento do Auto de Infração 

nº 06571 – aprovado o parecer da PROJUR pelo indeferimento; Item 07 – Processo nº 

0901030006507, BOMFIM 2000 TRANSPORTES LTDA, solicita arquivamento dos Autos de 

Infração nº 06152 e 05137 – aprovado o parecer da PROJUR pelo indeferimento; Item 08 – Processo 

nº 0901020094041, ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA – solicita prolongamento  da 

linha Itabuna x Itapetinga – aprovado o prolongamento da linha requerida; Item 09 – Processo nº 

0901020054961, TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/DPLO/2002 – irregularidades apontadas no 

Relatório de Fiscalização RF 05/DPLO/2002 – aprovado o parecer da PROJUR pela expedição do 

Auto de Infração contra COELBA; Item 10 – Processo nº 0901020099701, VIAÇÃO NOVO 

HORIZONTE LTDA, apresenta impugnação referente a intenção de licitar das linhas Barreiras x São  
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FL 02 – ATA Nº 13/2003 – continuação.  

José, Missão do Aricobé,  Brejolândia, Ibotirama, Jupaguá, Várzea, Cristópolis, Riachão das Neves, 

Santa Rita de Cássia, Formosa do Rio Preto, Cariparé – onde houver superposição, reforço de horário  

e em paralelo dar andamento à licitação cujas linhas não atingem linhas regulares de 

concessionárias; Item 11 – Processo nº 0901030009670, Tomada de Preços nº 06/2003, referente ao 

SLIPP da região de Santo Estevão – homologar a licitação, Tomada de Preços nº 06/2003 e adjudicar 

os serviços aos vencedores; Item 12 – Processo nº 0901030023088, COMAB – recurso solicitando 

EFEITO SUSPENSIVO – Auto de Infração nº0066, para conceder-lhe Certidões, Licenças, Vistorias – 

negado o efeito suspensivo do Auto de Infração nº 0066; Item 13 – Processo nº 0901030025927, 

CI/ASPE/Nº 036/2003 – proposta de alteração do valor contratual pela empresa IDEADESIGN, 

referente a elaboração e reprodução de CDs Rom do Projeto Crescendo : Regulação e Cidadania Ativa 

– autorizado o pagamento por indenização; Item 14 – Processo nº 0901030004032, AUTO VIAÇÃO 

TIRADENTES LTDA – solicita deferimento para o pedido de transferência da concessão/permissão 

das linhas: 029 – Jequié x Lafaiete Coutinho, 034 – Jequié x Ubaíra, 035 – Jequié x Apuarema, 037 – 

Jequié x Itaquara, 038 – Jequié x Jaguaquara, 458 – Jaguaquara x Itiruçu, todas vice-versa – aprovada 

a transferência da concessão/permissão das linhas fazendo a sucessora, em paralelo,  prova da 

idoneidade financeira, contábil e fiscal;  Item 15 – Processo nº 0901030030254, 

CI/ASPE/Nº/45/2003 – Minuta de Ordem de Serviço referente ao Convênio nº 013/2000 celebrado 

com a Fundação Escola politécnica da Bahia – FEP, para Cursos de Capacitação de Docentes da Rede 

Pública e Privada Estadual de Ensino – aprovado aditivo com a Ordem de Serviço apresentada pela 

ASPE. Nada mais havendo a tratar o Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a 

presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada 

conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

TÚLIO VILASBOAS REIS - Secretário 

 

 

CAMALIBE DE FREITAS CAJAZEIRA  

 Diretor Executivo 

 

 

RONDON BRANDÃO DO VALE 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

KLEBER NOGUEIRA DE MORAES 

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas. 


